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ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA SÃO PAULO OBRAS
SPOBRAS, REALIZADA NO DIA 09 DE JANEIRO DE 2024.

 
 

No dia nove de janeiro de dois mil e vinte e quatro, registrando-se a presença dos signatários
desta ata, por convocação do senhor Presidente, reuniu-se virtualmente a Diretoria Executiva da
empresa São Paulo Obras – SPObras, Registra - se, ainda, que em decorrência das férias do
Diretor de Projetos Sr. Jorge Bayerlein, a referida Diretoria está representada pelo Sr. Wagner
William Segantini, pelo período de 02/01/2024 a 18/01/2024; que participação para análise e
deliberação quanto ao assunto tratado na seguinte pauta. Item 1) RD PRE/DAF-001/2024 –
autorização para prorrogar o prazo de validade do processo seletivo simplificado - PSS da
SPOBRAS por mais 12 (doze) meses, a partir de 13/01/2024, para os cargos constantes do
quadro previsto no item 3 do edital de abertura do certame. Iniciaram-se os trabalhos para
deliberação das Resoluções de Diretoria constante da pauta e transcritas a seguir. Item 1) RD
PRE/DAF- 001/2024 - I - Relatório/Justificativa: Considerando que o Edital de abertura do
Processo Seletivo Simplificado - PSS foi publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo -
DOC, em 06/07/2022; Considerando que o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado-
PSS é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do edital de homologação final do
resultado do processo seletivo, podendo ser renovado por igual período, conforme item 1.2 do
referido Edital; Por fim, considerando que o Edital de Homologação e Resultado Final foi publicado
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo-DOC, em 13/01/2023 e com isto perderá a validade, em
12/01/2024, se faz necessário prorrogar o prazo de validade, a partir de 13/01/2024, com vistas a
manter o quadro de pessoal temporário capaz de atender a demanda de serviços de grande
interesse público, em especial as demandas da Secretária Municipal de Infraestrutura Urbana e
Obras e da Secretaria Municipal da Educação. II - Proposta: Diante do exposto, a Diretoria
Administrativa e Financeira-DAF propõe a prorrogação de validade do referido certame por mais
12 (doze) meses, a contar do dia 13/01/2024, para os cargos constantes do Quadro previsto no
item 3 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado-PSS, cópia anexo. III- Resolução A
Diretoria Executiva da SPObras - SPObras, apreciando o exposto pelo Relator, resolve: a)



autorizar a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado-PSS, a contar de
13/01/2024, para todos os cargos constantes no Quadro previsto no item 3 do Edital de Abertura
do referido certame, publicado no DOC, em 06/07/2022; b) aprovar o texto da minuta anexa do
Edital de prorrogação do Processo Seletivo Simplificado-PSS; c) determinar que a Diretoria
Administrativa e Financeira-DAF, em conjunto com a Gerência de Pessoas, adotem as
providências necessárias para cumprimento do quanto aprovado por esta Resolução de Diretoria.
Ato contínuo, nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente encerrou a reunião, da qual
eu, Eliana Mariano Franco, secretária, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, é assinada pelos
membros do Colegiado.

 
 

São Paulo, 09 de janeiro de 2024.
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PRE – Presidente
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WAGNER WILLIAM SEGANTINI
Gerente
Em 22/01/2024, às 16:17.

Takaharu Yamauchi
Diretor-Presidente
Em 22/01/2024, às 18:06.



Marco Alessio Antunes
Diretor(a)
Em 23/01/2024, às 10:33.

DIEGO VIACELLI CABRAL
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a)
Em 23/01/2024, às 15:54.

MATHEUS SABADIN BUENO
Diretor de Representação dos Empregados
Em 23/01/2024, às 16:03.

Eliana Mariano Franco
Secretário(a)
Em 23/01/2024, às 16:35.
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